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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OO1 2112023-CPL . 18.07,23

Alteraçáo: Ajuste no quantitatrvo parâ adequação do pÍojeto + Prorrogação de prazo

SEGUNDO TERNNO ADITIVO AO CONTRATO DE ÊXECUSAO
DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORÃ E SEVERINO EMILIANO DA SILVA
73911631472, PARA PROMOVER ALTERAÇOES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE. DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

Aditivo contratual que entre si firmam a Preíeitura Municrpal de Caaporã - Rua Salomão
Veloso, 49 - Centro - Caaporã PB. CNPJ n" 08.865.644/0001 -54. neste ato
repÍesentada pelo Prefeito Cristiano Feneira Monteiro, Brasileiro. Casado, Emprevário.
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã -

PB, CPF no 908.521 504-82, Carteira de lden{idade no 1.648.359 SSP/PB. doravanle
simplesmentê CONTRATANTE. e Severrno Emiliano da Silva 73911631472 - Rua
Frederico Lundgren. SN - Cupissura - Caapora - PB - CNPJ n" 37.798.306/0001 -45,
nesle ato representado por Severino Emiliano da Silva, Brasrleiro. Empresário.
residenle e domiciliado na Rua Frederico Lundgrem, S/N. Casa - Cupissura Caaporã
- PB, CPF nn 739.1 16 314-72. Carlerra de ldentidade no 2.421 .845 SSDS/PB. dcravânte
simplesmente CONTRATADO, obietivando promover altêraçáo ao contrato oíginal,
decoÍrenle da Dispensa por Valor no DV00027/2023. no teÍmos do Processo de
Adrlamento n" DV00027i2023-002 23, observadas as disposiÇôes contidas na
legislaçáo pertinenle e no referido rnstrumento contratual, conÍorme as cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora adrtado tem por objeto: CONTRAIAÇÀO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DA GALERIA PLUVIAL DA RUA DO XAVANTE NESTE [4UNICiPIC

CLÁUSULA §EGUNoA , DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçào contratual acima descrúa, que será processada nos termos deste
lnstrumento, justifica-se pela necessidade de: Ajuste no quântitativo de serviço nào
pÍevisto ânteriormente - adequação do pÍo,eto: bem como dar continuidade a execuçào
do objeto contíatado - prorrogação de prazo.

CLAUSULA TERCEIRA . DOS SERVIÇOS:
A adequação do respectivo pÍojeto. onde ê observada a alteração no quanhtativo de
serviço especificado no contrelo original, e motivada pelo fato de que o reÍerido ajuste
- acrescimo eiou supressão -. é necessário paÍa a devida execuçào do objeto
contratado.

CLAUSULÀ QUARTA . DO VALOR:
Os custos dos serviços serão acrescidos em
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS)
17 490,00.

RS 3,498.00 (TRÊS MIL E

O valor atual passa para RS

CODIGO P.
TOTAL
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1 CoNSTRUÇÁO DE GALERTA DEOBRA0,25000'13.992,003.498,00
DRENAGEM DAS AGUAS PLUVIA'S NA
RUA SEVERINO ALVES DE ARAUJO.
TAMBEM CONHECIDA COMO RUA DO
XAVANTE BAIRRO DO PIQUETE. EM
CAAPORÀPB.

TOTAL:3.498,00

CLAUSULA QUINTA. DO PRAZO:
O prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por mais 8 (oito) semanas
passa ndo par a 02101 12024.

Subsistem firmes. inalterados e em pleno vlgor, todas as demars cláusulas e condrçôes
estabelecldas no contrato origrnal

E, por eslarem de pleno acordo. foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vras, o qual
vai assrnado pelas parles e por duas testemunhas

Caaporã - PB, 07 de Novembro de 2023

TESTEI\4UNHAS PELO CONTRATANTE

"úa{-/fr7ííríayo
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CRISTIA O FERREIRA MONTEIRO
Preferto Constilucional
908 521 504-82

PÊLO CONTRATADO

SEVERINO EMILIANO DA SILVA
73511631472
SEVERINO EMILIANO DA SILVA
739.116.314-72

Qqo Solomôo Veloso JO - Cenrro
cNPJ: 08.6ó5 ó44looot-54
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